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DECRETO Nº , DE ............. DE 2001.

Regulamenta artigos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC. 

Obs: Face ao consenso obtido na análise da matéria no âmbito da Câmara Técnica de Ecossistemas, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, recomenda o envio da minuta de Decreto em análise ao Plenário do CONAMA, sem prejuízo de sugestões que possam ser feitas no sentido do seu aprimoramento. Não será concedido pedido de vista por se tratar de Proposta de Decreto e não processo de Resolução.

PROPOSTA DE DECRETO – ITEM 7.7
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que confere o art. 84 inciso IV combinado com o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal e, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, DECRETA:

Art. 1st Este decreto regulamenta os arts. 6o, 22, 24, 26, 27, 29, 30, 33, 36, 42, 47, 48 e 55 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, bem como os arts. 17, 18, 20 e 41, no que concerne aos Conselhos.

Capítulo I
Da criação de unidade de conservação

Art. 2nd O ato de criação de uma unidade de conservação deve indicar:

I – a denominação, a categoria de manejo, os objetivos, os limites, a área da unidade e o órgão responsável por sua administração;

II – a população tradicional beneficiária, no caso das Reservas Extrativistas e das Reservas de Desenvolvimento Sustentável;

III – a população tradicional residente, quando couber, no caso das Florestas Nacionais.
Art. 3rd Compete ao órgão executor proponente de nova unidade de conservação elaborar os estudos técnicos preliminares, realizar, quando for o caso, a consulta pública e os demais procedimentos administrativos necessários à criação da unidade.

 Parágrafo único. O órgão executor deve promover a participação da população local, das organizações não-governamentais, das instituições de ensino e pesquisa e de outros órgãos governamentais na elaboração dos estudos técnicos.

Art. 4th A consulta pública para a criação de unidade de conservação tem caráter consultivo, com a finalidade de subsidiar a definição da localização, do tamanho e dos limites mais adequados para a unidade.

§ 1st A consulta consiste em reuniões públicas e, se necessário, a critério do órgão ambiental competente, outras formas de consulta.

§ 2nd No processo de consulta pública o órgão executor competente deve indicar, de modo claro e em linguagem acessível, as implicações para a população residente no interior e no entorno da unidade proposta. 
Capítulo II
Do subsolo e do espaço aéreo
Art. 5th Os limites da unidade de conservação, em relação ao subsolo, são estabelecidos:

I -  no ato de sua criação, no caso de Unidade de Conservação de Proteção Integral;

II -  no ato de sua criação ou no Plano de Manejo, no caso de Unidade de Conservação de Uso Sustentável.

Art. 6º Os limites da unidade de conservação em relação ao espaço aéreo serão estabelecidos pela autoridade aeronáutica de acordo com a legislação vigente e compatibilizadas por estudos técnicos.

Art. 7º  O subsolo e o espaço aéreo são parte integrante dos limites de Unidade Conservação de Proteção Integral criada antes da data de vigência da Lei n° 9.985/2000.

Capítulo III
Do mosaico de unidades de conservação

Art 8º O mosaico de unidades de conservação é instituído por Portaria do Ministério do Meio Ambiente, a pedido dos órgãos executores. 
Art 9º Os corredores ecológicos serão reconhecidos por ato do Ministério do Meio Ambiente, de ofício ou a pedido dos órgãos administradores das unidades de conservação.

Art 10º Os mosaico dispõe de um Conselho Consultivo, com a função de atuar como instância de manejo integrado das unidades de conservação que o compõem. 

Parágrafo único. A composição do Conselho Consultivo é estabelecida na Portaria que institui o mosaico.

Art 11º Compete ao Conselho Consultivo:

I -  elaborar seu regimento interno, no prazo de 90 dias, contados da sua instalação;

II -  propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar as atividades desenvolvidas em cada unidade de conservação, tendo em vista, em particular:

a) os usos na fronteira entre unidades;

b) o acesso às unidades;

c) a fiscalização; 

d) o monitoramento e avaliação dos planos de manejo;

e) a pesquisa científicas; e

f) a alocação de recursos advindos da compensação referente ao licenciamento ambiental de empreendimentos com significativo impacto ambiental .

III -  propor solução para a sobreposição de unidades;

IV -  manifestar-se, quando provocado por órgão executor, por conselho de unidade de conservação, ou por outro órgão do SISNAMA, sobre assunto de interesse para a gestão do mosaico.
Capítulo IV
Do Plano de Manejo

Art 12º O Plano de Manejo da unidade de conservação é aprovado:

I – por Portaria do órgão executor, no caso de Unidade de Proteção Integral, Floresta Nacional e Reserva Particular do Patrimônio Natural;

II – por Resolução do Conselho Deliberativo, no caso das demais categorias de unidades de conservação. 

Art 13º O Contrato de Concessão de Direito Real de Uso e o Termo de Compromisso firmados com populações tradicionais devem estar de acordo com o Plano de Manejo, devendo ser revistos, se necessário.

Art 14º Os órgãos executores do SNUC, devem estabelecer um roteiro metodológico básico para a elaboração dos Planos de Manejo das diferentes categorias de unidades de conservação, uniformizando conceitos e metodologias, fixando diretrizes para o diagnóstico da unidade, zoneamento, programas de manejo, prazos de avaliação e de revisão, e fases de implementação 

Art 15º A partir da criação de cada unidade de conservação e até que seja estabelecido o Plano de Manejo, devem ser formalizadas e implementadas ações de proteção e fiscalização. 
Art 16º O Plano de Manejo deve estar disponível para consulta do público na sede da unidade de conservação e no centro de documentação do órgão executor.
Capítulo V
Do Conselho

Art 17º O Conselho de unidade de conservação é presidido pelo chefe da unidade, que deve empossar os demais conselheiros.

§ 1st A representação dos órgãos públicos deve contemplar, quando couber, os órgãos ambientais dos três níveis de governo e órgãos de áreas afins, tais como, pesquisa cientifica, educação, cultura, turismo, paisagem, arquitetura, arqueologia e povos indígenas e assentamentos agrícolas.

§ 2nd A representação da sociedade civil deve contemplar, quando couber, a comunidade científica e ONGs ambientalistas com atuação comprovada na região da unidade, população residente e do entorno, população tradicional, proprietários de imóvel no interior da unidade, trabalhadores e setor privado atuantes na região e os Comitês de Bacia;

§ 3rd A representação dos órgãos públicos e da sociedade civil nos Conselhos deve ser, sempre que possível, paritária, considerando as peculiaridades regionais. 

§ 4th OSCIP com representação no Conselho de unidade de conservação não pode se candidatar à gestão compartilhada.

§ 5th O mandato do conselheiro é de dois anos, não remunerado e considerado atividade de relevante interesse público.

§ 6th No caso de unidade de conservação municipal, o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, ou órgão equivalente, cuja composição obedeça ao disposto neste artigo, e com competências que incluam aquelas especificadas no art. 17, pode ser nomeado como Conselho da unidade. 

Art 18º A reunião do Conselho de unidade de conservação deve ser pública, com pauta preestabelecida no ato da convocação e realizada em local de fácil acesso.

Art 19º Compete ao órgão executor:

I – custear a participação dos conselheiros.

II - providenciar o suporte logístico para a realização das reuniões e atividades do Conselho.

Parágrafo único. A obrigação do órgão executor indicada no inciso II, não impede que o suporte logístico para as reuniões seja providenciado por outras organizações. 

Art 20º Compete ao Conselho de unidade de conservação: 

I -  elaborar o seu regimento interno, no prazo de 90 dias, contados da sua instalação;

II -  acompanhar a elaboração, implementação e revisão do plano de manejo da unidade de conservação, garantindo o seu caráter participativo; 

III -  emitir parecer sobre o plano de manejo previamente à sua aprovação pelo órgão executor, no caso de Conselho Consultivo, ou aprová-lo, no caso de Conselho Deliberativo;

IV -  buscar a integração da unidade de conservação com as demais unidades e espaços territoriais especialmente protegidos e com o seu entorno;

V -  envidar esforços para compatibilizar os interesses dos diversos atores sociais relacionados com a unidade; 

VI -  apreciar o orçamento da unidade e o relatório financeiro anual elaborado pelo órgão executor ou, na hipótese de gestão compartilhada, por Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, assim definida pela Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; 

VII -  emitir parecer, no caso de Conselho Consultivo, ou aprovar, no caso de Conselho Deliberativo, a contratação e os termos do Termo de Parceria com OSCIP, na hipótese de gestão compartilhada da unidade;.

VIII -  acompanhar a gestão de OSCIP e recomendar, no caso de Conselho Consultivo, ou decidir, no caso de Conselho Deliberativo, a rescisão de Termo de Parceria, quando constatada irregularidade. 
IX -  manifestar-se, sempre que solicitado pelo órgão executor, sobre obra ou atividade potencialmente causadora de impacto na unidade de conservação, sua zona de amortecimento ou corredores ecológicos.; 

Capítulo VI
Da gestão compartilhada com OSCIP

Art 21º Pode gerir unidade de conservação a OSCIP que preencha os seguintes requisitos:

I - tenha dentre seus objetivos institucionais a proteção do meio ambiente ou a promoção do desenvolvimento sustentável;

II - comprove a realização de atividades em proteção do meio ambiente ou desenvolvimento sustentável, preferencialmente na unidade de conservação ou no mesmo bioma;

Art 22º A gestão compartilhada de unidade de conservação por OSCIP é regulada por Termo de Parceria, firmado com o órgão executor. 

Art 23º A OSCIP não pode exercer atividade típica de Estado, poder de polícia e atividades de segurança nacional. 

Art 24º O edital chamando as OSCIP para participarem da seleção para a gestão compartilhada da unidade de conservação deve ser publicado, pelo órgão executor, com no mínimo 60 dias de antecedência, em jornal de grande circulação na região e no Diário Oficial.

Parágrafo único. Os termos de referência para a apresentação de proposta pelas OSCIP, serão definidos pelo Conselho Deliberativo da unidade de conservação ou pelo órgão executor, ouvido, neste caso, o Conselho Consultivo da unidade.  

Art 25º A OSCIP deve encaminhar relatórios anuais sobre suas atividades para apreciação do órgão executor e do Conselho da unidade.

Capítulo VII
Da concessão da exploração de bens e serviços

Art 26º São passíveis de concessão, permissão ou autorização, a exploração de bens e serviços inerentes às unidades de conservação, de acordo com os objetivos de cada categoria de unidade e que não envolvam atividades típicas de Estado e o poder de polícia administrativo. 

Parágrafo único. Por bens e serviços inerentes à unidade de conservação entende-se:

I - aqueles destinados à dar suporte físico e logístico à sua administração e à implementação das atividades de uso público, tais como visitação, recreação e turismo; 

II - a exploração de recursos florestais e outros recursos naturais em Unidades de Conservação de Uso Sustentável, nos limites estabelecidos em lei.

Art 27º A partir da publicação deste Decreto, novas concessões, permissões ou autorizações, para a exploração de bens e serviços em unidade de conservação de domínio público, só serão permitidas se previstas no Plano de Manejo, mediante decisão do órgão executor, ouvido o Conselho Consultivo da unidade, ou mediante decisão do Conselho Deliberativo, conforme o caso.

Art 28º Será cobrado preço público pelo uso de imagens de unidade de conservação com finalidade comercial, conforme estabelecido em ato administrativo pelo órgão executor. Quando a finalidade for preponderantemente científica, educativa ou cultural, o uso será gratuito.

Art 29º No processo de concessão da exploração comercial de bens e serviços de unidade de conservação o órgão executor deve viabilizar a participação de pessoas físicas ou jurídicas estabelecidas na região da unidade, observando-se os limites da Lei nº 8666/93 e demais normas em vigor. 

Art 30º O contrato de concessão para exploração comercial de produto ou serviço de unidade de conservação deve estar fundamentado em estudos de viabilidade econômica e investimentos elaborado pelo órgão executor, ouvido o Conselho da unidade. 

Art 31º A benfeitoria introduzida pelo concessionário, permissionário ou autorizado, não prevista no contrato e sem autorização do órgão concedente, incorpora-se ao patrimônio da unidade de conservação, não sujeitando o órgão concedente a qualquer tipo de indenização ou ressarcimento pelos investimentos feitos, sem prejuízo de eventual sanção pelo ato praticado. 

Capítulo VIII
Da compensação por significativo impacto ambiental

Art 32º A aplicação dos recursos da compensação ambiental de que trata o art. 36 da Lei nº 9.985/00, nas unidades de conservação definidas pelo órgão licenciador, deve obedecer à seguinte ordem de prioridade:

I – regularização fundiária e demarcação das terras;

II – elaboração, revisão ou implantação de plano de manejo;  

III – aquisição de bens e serviços necessários à implantação, gestão e proteção da unidade;

IV – desenvolvimento de estudos necessários à criação de nova unidade de conservação;

V – desenvolvimento de pesquisas necessárias para o manejo da unidade.
Art 33º Para fins do licenciamento de que trata o § 3o do art. 36 da Lei n. 9.985/00, a zona de amortecimento corresponde a uma faixa de 10 km.

Capítulo IX
Do reassentamento

Art 34º O processo indenizatório de que trata o art. 42 da Lei nº 9.985/00 abrange a posse rural familiar e  coletiva. 

Art 35º O Poder Público obriga-se a reassentar apenas as populações residentes na unidade no momento da sua criação.

Art 36º O valor das benfeitorias refeitas pelo Poder Público na área de reassentamento será descontado do valor indenizatório.

Art 37º Para efeito deste decreto, entende-se por:

I - população tradicional: aquela cuja existência depende de sistemas de exploração de recursos naturais desenvolvidos localmente, ao longo de gerações e adaptados às condições ecológicas locais. 

II - posse rural familiar: aquela exercida mediante o trabalho pessoal do posseiro ou de sua família, admitida a ajuda eventual de terceiro, com o intuito de desenvolver atividade agroflorestal ou extrativista;

III – posse rural coletiva: aquela exercida sobre área, edificação ou equipamento explorados mediante o trabalho de mais de uma família, ou da comunidade, com o intuito de desenvolver atividades agroflorestal, extrativista, religiosa, cultural, educacional, recreativa ou de saúde. 

Art 38º O órgão fundiário competente, quando solicitado, deve apresentar ao órgão executor, num prazo de seis meses, um programa de trabalho para atender às demandas de reassentamento das populações tradicionais, com definição de prazos e condições para a sua realização. 

Art 39º Enquanto não forem reassentadas, as condições de permanência das populações tradicionais em Unidade de Conservação de Proteção Integral serão reguladas por Termo de Compromisso, negociado entre o órgão executor e as populações. 

§ 1o O Termo de Compromisso deve indicar as áreas de posse familiar e coletiva das populações, as limitações necessárias para assegurar a conservação da natureza e os deveres do órgão executor referentes ao processo indenizatório, assegurados, em qualquer circunstâncias, o acesso das populações às suas fontes de subsistência e a conservação dos seus modos de vida.

§ 2º O Termo de Compromisso será assinado pelo Poder Público e pelo representante de cada família, assistido, quando couber, pela comunidade rural ou associação legalmente constituídas.

§ 3o  O Termo de compromisso será assinado no prazo de um ano após a criação da unidade de conservação e, no caso de unidade já criada, no prazo de dois anos contados da publicação deste Decreto.

Capítulo X
Remuneração por serviço ambiental

Art 40º A contribuição financeira a que se refere os arts. 47 e 48 da Lei no 9.985/00 deve ser repassada pelo órgão ou empresa beneficiária à unidade de conservação que gera o benefício. 

§ 1º O valor da contribuição deve ser calculado com base em estudo, elaborado pelo órgão executor, que meça monetariamente os benefícios diretos e indiretos gerados pela unidade de conservação, ouvidos os órgãos ou empresas beneficiários e o Conselho da unidade. 

§ 2º No caso de novos empreendimentos, o estudo de valoração econômica deve constar do EIA-RIMA.

§ 3º Caso o benefício seja gerado por mais de uma unidade de conservação, o estudo será realizado em conjunto pelos diferentes órgãos executores, quando for o caso, e o montante da contribuição financeira será distribuído entre as unidades, proporcionalmente aos benefícios gerados.

Capítulo XI
Classificação de categoria não prevista no sistema

Art 41º A classificação de unidade de conservação prevista no art. 55 da Lei nº 9.985/00 será feita mediante decreto, se o ato original foi emanado do Poder Executivo, ou lei, se emanado do Poder Legislativo.

 Parágrafo único. O decreto de classificação será proposto pelo órgão executor. 

Art 42º Se a classificação implicar em ampliação das restrições ao uso dos recursos ambientais, desapropriação de terra  ou relocação de população tradicional, deverá ser precedida de consulta pública, nos termos do art. 22 da Lei do SNUC.

Capítulo XII
Disposição final

Art 43º Cada categoria de unidade de conservação integrante do SNUC será objeto de regulamento específico.

Parágrafo único. O Ministério do Meio Ambiente deverá no prazo de 180 dias, ouvidos os órgãos executores, propor regulamentação de cada categoria de Unidade de Conservação.
